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Notícias TJRJ 

Juiz demonstra preocupação com possível retrocesso nos direitos do consumidor 
diante da crise econômica 
 
Rio terá de se manifestar sobre pedido de intervenção nas empresas de ônibus 
 
Mediação do TJRJ busca solução para Hospital Penal em Gericinó 
 
Fonte DGCOM 

 

 

Notícias STF 

Terceirização: Plenário define limites da responsabilidade da administração pública 
 
O Plenário concluiu o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 760931, com repercussão geral reconhecida, 
que discute a responsabilidade subsidiária da administração pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa terceirizada. Com o voto do ministro Alexandre de Moraes, o recurso da União foi 
parcialmente provido, confirmando-se o entendimento, adotado na Ação de Declaração de Constitucionalidade 
(ADC) 16, que veda a responsabilização automática da administração pública, só cabendo sua condenação se 
houver prova inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na fiscalização dos contratos. 
 
Na conclusão do julgamento, a presidente do STF, ministra Cármen Lúcia, lembrou que existem pelo menos 50 
mil processos sobrestados aguardando a decisão do caso paradigma. Para a fixação da tese de repercussão 
geral, os ministros decidiram estudar as propostas apresentadas para se chegar à redação final, a ser avaliada 
oportunamente. 
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Desempate 
 
Ao desempatar a votação, suspensa no dia 15 de fevereiro para aguardar o voto do sucessor do ministro Teori 
Zavascki (falecido), o ministro Alexandre de Moraes ressaltou que a matéria tratada no caso é um dos mais 
profícuos contenciosos do Judiciário brasileiro, devido ao elevado número de casos que envolvem o tema. 
“Esse julgamento tem relevância no sentido de estancar uma interminável cadeia tautológica que vem 
dificultando o enfrentamento da controvérsia”, afirmou. 
 
Seu voto seguiu a divergência aberta pelo ministro Luiz Fux. Para Moraes, o artigo 71, parágrafo 1º da Lei de 
Licitações (Lei 8.666/1993) é “mais do que claro” ao exonerar o Poder Público da responsabilidade do 
pagamento das verbas trabalhistas por inadimplência da empresa prestadora de serviços. 
 
No seu entendimento, elastecer a responsabilidade da Administração Pública na terceirização “parece ser um 
convite para que se faça o mesmo em outras dinâmicas de colaboração com a iniciativa privada, como as 
concessões públicas”. O ministro Alexandre de Moraes destacou ainda as implicações jurídicas da decisão para 
um modelo de relação público-privada mais moderna. “A consolidação da responsabilidade do estado pelos 
débitos trabalhistas de terceiro apresentaria risco de desestímulo de colaboração da iniciativa privada com a 
administração pública, estratégia fundamental para a modernização do Estado”, afirmou. 
 
Voto vencedor 
 
O ministro Luiz Fux, relator do voto vencedor – seguido pela ministra Cármen Lúcia e pelos ministros Marco 
Aurélio, Gilmar Mendes, Dias Toffoli e Alexandre de Moraes – lembrou, ao votar na sessão de 8 de fevereiro, 
que a Lei 9.032/1995 introduziu o parágrafo 2º ao artigo 71 da Lei de Licitações para prever a responsabilidade 
solidária do Poder Público sobre os encargos previdenciários. “Se quisesse, o legislador teria feito o mesmo em 
relação aos encargos trabalhistas”, afirmou. “Se não o fez, é porque entende que a administração pública já 
afere, no momento da licitação, a aptidão orçamentária e financeira da empresa contratada”. 
 
Relatora 
 
O voto da relatora, ministra Rosa Weber, foi no sentido de que cabe à administração pública comprovar que 
fiscalizou devidamente o cumprimento do contrato. Para ela, não se pode exigir dos terceirizados o ônus de 
provar o descumprimento desse dever legal por parte da administração pública, beneficiada diretamente pela 
força de trabalho. Seu voto foi seguido pelos ministros Edson Fachin, Luís Roberto Barroso, Ricardo 
Lewandowski e Celso de Mello. 
 
Processo: RE 760931 

Leia mais... 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 

 

Notícias STJ 

Autorizada adjudicação de fazenda de Sérgio Naya que estava indisponível por conta 
do Palace II  
 
A Terceira Turma autorizou a adjudicação de uma fazenda pertencente ao ex-deputado federal Sérgio Naya 
(espólio), que havia sido declarada indisponível em ação civil pública ajuizada pelas vítimas do desabamento do 
edifício Palace II, em 1998. A adjudicação tem o objetivo de satisfazer crédito em ação sem conexão com o 
desastre. 
 
Político e empresário, Naya morreu em 2009. Ele era o principal acionista da construtora responsável pela obra 
do edifício Palace II, no Rio de Janeiro, cujo desabamento deixou oito mortos e dezenas de famílias 
desabrigadas. 
 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=339613
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Autorizada-adjudicação-de-fazenda-de-Sérgio-Naya-que-estava-indisponível-por-conta-do-Palace-II
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Autorizada-adjudicação-de-fazenda-de-Sérgio-Naya-que-estava-indisponível-por-conta-do-Palace-II


O pedido de adjudicação foi feito após o trânsito em julgado de ação de responsabilidade civil movida contra a 
Sersan – Sociedade de Terraplanagem Construção Civil e Agropecuária Ltda., Matersan Materiais de Construção 
Ltda. e o próprio Sérgio Naya, por danos materiais e morais relativos a acidente de trabalho. 
 
Decisão interlocutória indeferiu o pedido de assinatura de carta de adjudicação em razão da indisponibilidade 
de todos os bens de Naya, decretada na ação ajuizada pelas vítimas do desabamento. 
 
No STJ, a parte alegou que a indisponibilidade dos bens do executado não impede a penhora e a adjudicação, já 
que somente impossibilita ao proprietário a livre disposição de seus bens. 
 
Ato executivo 
 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, votou de forma favorável à pretensão do recorrente. Segundo ela, a 
indisponibilidade de bens é medida cautelar atípica, deferida com base no poder geral de cautela do juiz, por 
meio da qual é resguardado o resultado prático de uma ação pela restrição ao direito do devedor de dispor 
sobre a integralidade do seu patrimônio, sem, contudo, privá-lo definitivamente do domínio – e cujo 
desrespeito acarreta a nulidade da alienação ou oneração. 
 
“A indisponibilidade cautelar, diferentemente do arresto, da inalienabilidade e da impenhorabilidade, legal ou 
voluntária, atinge todo o patrimônio do devedor, e não um bem específico, não vinculando, portanto, qualquer 
bem particular à satisfação de um determinado crédito”, explicou a ministra. 
 
Em relação à adjudicação, Nancy Andrighi destacou que apesar de o instituto possuir características similares à 
dação em pagamento, dela se distingue por nada ter de contratual, consistindo em ato executivo de 
transferência forçada de bens. 
 
“Em vista da ausência de direito dos representados pelo autor da ação civil pública a bens determinados dos 
devedores comuns – pois a indisponibilidade de bens não cria direito de preferência em relação aos demais 
credores –, e também porque a indisponibilidade somente é óbice à disposição do patrimônio pela vontade do 
devedor –, não podendo, assim, impedir a atividade coativa da expropriação –, o acórdão recorrido merece 
reforma, haja vista que apontou óbice que não é suficiente para obstruir adjudicação do bem à recorrente”, 
concluiu a ministra. 
 
Processo: REsp 1493067 

Leia mais... 
_____________________________________________________ 
 

Quarta Turma permite penhora de imóvel contíguo e sem acesso à via pública  
 
Em decisão unânime, a Quarta Turma reformou acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) para 
autorizar a penhora de um terreno, com matrícula própria, localizado atrás de um bem de família e sem saída 
para a via pública. 
 
Para o TRF4, não haveria como separar o terreno daquele que serve de residência ao devedor, e essa 
contiguidade indissolúvel o transformaria, também, em bem de família. 
 
No STJ, o relator, ministro Luis Felipe Salomão, entendeu de forma diferente. Segundo ele, uma vez que o 
imóvel encravado possui matrícula própria, ele é considerado um segundo bem do executado e, portanto, é 
passível de penhora. 
 
Passagem forçada 
 
Em relação ao fato de o terreno não ter acesso à via pública, o relator citou o artigo 1.285 do Código Civil, que 
dispõe sobre a passagem forçada. Segundo o dispositivo, a passagem é imposta por lei, mas obriga o 
pagamento de prévia indenização ao vizinho. 
 
“A servidão legal tem o fito de prevenir conflitos sociais entre vizinhos e possibilitar que o exercício do direito 
de propriedade contemple sua função social, não se confundindo com servidão predial. As servidões legais 
correspondem aos direitos de vizinhança, tendo como fonte direta a própria lei, incidindo independentemente 
da vontade das partes”, explicou o ministro. 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Autorizada-adjudicação-de-fazenda-de-Sérgio-Naya-que-estava-indisponível-por-conta-do-Palace-II
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Quarta-Turma-permite-penhora-de-imóvel-contíguo-e-sem-acesso-à-via-pública


 
Menor oneração 
 
Salomão destacou que cabe ao juiz da execução delimitar judicialmente a passagem, estabelecendo o rumo, 
sempre levando em conta, para fixação de trajeto e largura, a menor oneração possível do prédio vizinho e a 
finalidade do caminho. As despesas, lembrou o ministro, são de responsabilidade do executado. 
 
“É de rigor a reforma do acórdão recorrido, visto que adota solução incompatível com o princípio da 
efetividade da tutela executiva, e não observa a solução específica conferida ao caso pelo disposto no artigo 
1.285 do CC (correspondente aos artigos 646 e 647 do CPC/73), a propiciar a penhora do imóvel encravado”, 
concluiu o relator. 
 
Processo: REsp 1268998 

Leia mais... 
____________________________________________________ 
 

Ação que apura prejuízo causado por liminar contra indústria farmacêutica deve 
prosseguir  
 
A Terceira Turma reformou decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) e, de forma unânime, 
determinou o prosseguimento de ação que apura supostos prejuízos causados à empresa Sandoz do Brasil Ltda. 
após decisão liminar que suspendeu a comercialização do medicamento Gemcit (cloridrato de gemcitabina), 
indicado para o tratamento de pacientes com câncer. 
 
A suspensão foi determinada em 2007 por liminar da Justiça estadual, pleiteada pela empresa Eli Lilly do Brasil, 
que pretendia comercializar com exclusividade o medicamento Gemzar, semelhante ao Gemcit. A Eli Lilly já 
havia obtido medida cautelar anterior na Justiça Federal, que proibia a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
de registrar novos medicamentos similares ao Gemzar. 
 
Segundo a Sandoz, devido à liminar deferida pela Justiça estadual, seu medicamento permaneceu fora do 
mercado durante três meses, até posterior decisão que julgou improcedente o pedido da Eli Lilly do Brasil e, 
por consequência, revogou a liminar. 
 
Liminar anterior 
 
Em segunda instância, o TJSP negou recurso da Sandoz que buscava a liquidação judicial dos danos sofridos 
pela empresa. Para o tribunal paulista, os eventuais prejuízos sofridos pela companhia não foram causados pela 
decisão da Justiça estadual, e sim pela liminar anterior concedida pela Justiça Federal. 
 
Ao analisar o recurso especial da Sandoz, a ministra Nancy Andrighi explicou inicialmente que, conforme a 
artigo 475-O, inciso I, do Código de Processo Civil de 1973, a execução de medidas provisórias corre sob 
responsabilidade do requerente, que fica obrigado a reparar os eventuais danos que o executado venha a 
sofrer. 
 
Ações distintas 
 
Em relação à conclusão do TJSP de que a lesão foi causada pela liminar concedida pela Justiça Federal, e não 
pela Justiça estadual, a relatora do recurso entendeu que as medidas cautelares concedidas não apresentavam 
relação de similaridade, pois os processos tinham partes, causas de pedir e objetos distintos. 
 
“A fixação dessas premissas permite inferir que, conquanto a decisão da Justiça Federal tenha servido de 
substrato à fundamentação adotada pelo julgador, que culminou no deferimento da medida pela Justiça 
estadual, é certo que eventual prejuízo suportado pela recorrente originou-se diretamente da proibição de 
comercialização imposta pela tutela concedida por esta última”, concluiu a ministra ao determinar o 
prosseguimento da ação de liquidação na Justiça de São Paulo. 
 
Processo: REsp 1637747 

Leia mais... 
____________________________________________________ 
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Operação Calicute: Sexta Turma nega recurso e mantém prisão de operador 
financeiro  
 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a necessidade de manutenção da prisão de Luiz Carlos Bezerra, 
réu na Operação Calicute. Por maioria, os ministros negaram o recurso em habeas corpus apresentado pela 
defesa do ex-assessor de orçamento da Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro durante a gestão do ex-
governador Sérgio Cabral. Seguindo o voto da relatora, ministra Maria Thereza de Assis Moura, a Sexta Turma 
confirmou que a participação contínua de Bezerra no esquema criminoso demonstra risco à ordem pública. 
 
O ex-assessor é apontado pela Polícia Federal como operador financeiro dos repasses de propinas aos acusados 
na Operação Calicute – que investiga transações escusas entre o governo do Rio de Janeiro e empreiteiras, 
alcançando o patamar de R$ 176.760.253,00, apenas entre os anos de 2008 e 2013. 
 
Bezerra está preso desde 17 de novembro do ano passado, acusado de lavagem de dinheiro e de integrar 
organização criminosa. A ministra relatora detalhou que ele era “homem de confiança” de Cabral, responsável 
pela contabilidade do dinheiro fruto da corrupção e sua distribuição entre os membros da organização e por 
atribuir aspecto de "legalidade" para os recursos obtidos. Essas características dão razão concreta para a prisão, 
para garantir a segurança social, asseverou a ministra. 
 
Ação audaz 
 
A ministra entendeu pela idoneidade da fundamentação do decreto prisional preventivo, especialmente em 
virtude da suposta participação do acusado em complexa e audaz ação delitiva, enquanto "operador 
financeiro" do esquema, dispondo do mandato eletivo de corréu para a consecução do intento. 
 
A relatora observou, ainda, que o bloqueio de ativos e bens, assim como as buscas e apreensões efetivadas, 
não se traduzem, necessariamente, em fatores que impedem, como diz a defesa, a continuidade das operações 
criminosas. Maria Thereza advertiu que é preciso considerar a logística até então utilizada pela organização, 
particularmente na tarefa de dissimular os valores obtidos, atribuída em especial a Luiz Carlos Bezerra, o que 
demonstra risco para a segurança social com real possibilidade de que, solto, possa cometer novos delitos. 
 
Acompanharam o voto da relatora os ministros Rogerio Schietti Cruz e Nefi Cordeiro. Votou em sentido 
contrário o ministro Sebastião Reis Júnior. 
 
Processo: RHC 80442 

Leia mais... 
 
Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 

Constelação familiar é aplicada a 300 casos no Rio 
 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Edição de Legislação 

Lei Federal nº 13.428, de 30.3.2017 - Altera a Lei nº 13.254, de 13 de janeiro de 2016, que "Dispõe 

sobre o Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária (RERCT) de recursos, bens ou direitos de origem 
lícita, não declarados ou declarados incorretamente, remetidos, mantidos no exterior ou repatriados por 
residentes ou domiciliados no País". 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Operação-Calicute:-Sexta-Turma-nega-recurso-e-mantém-prisão-de-operador-financeiro
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Operação-Calicute:-Sexta-Turma-nega-recurso-e-mantém-prisão-de-operador-financeiro
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Operação-Calicute:-Sexta-Turma-nega-recurso-e-mantém-prisão-de-operador-financeiro
http://www.cnj.jus.br/noticias/judiciario/84551-constelacao-familiar-e-aplicada-a-300-casos-no-rio
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13428.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13428.htm


 

Lei Federal nº 13.427, de 30.3.2017 - Altera o art. 7º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 

"dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências", para inserir, entre os princípios do 
Sistema Único de Saúde (SUS), o princípio da organização de atendimento público específico e especializado 
para mulheres e vítimas de violência doméstica em geral.  
 

Lei Federal nº 13.425, de 30.3.2017 - Estabelece diretrizes gerais sobre medidas de prevenção e 

combate a incêndio e a desastres em estabelecimentos, edificações e áreas de reunião de público; altera as Leis 
nºs 8.078, de 11 de setembro de 1990, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil; e dá outras 
providências. Mensagem de veto 
 

Medida Provisória nº 774, de 30.3.2017 - Dispõe sobre a contribuição previdenciária sobre a receita 

bruta. 
 

Decreto Federal nº 9.017, de 30.3.2017 - Altera o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, 

que regulamenta o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou relativas a Títulos ou Valores 
Mobiliários - IOF. 
 

Lei Estadual nº 7546 de 30 de março de 2017 - dispõe sobre a aplicação das sanções 

administrativas de suspensão e cassação da eficácia da inscrição estadual no cadastro de contribuintes do ICMS 
e multa, nas hipóteses de caracterização de exploração sexual e pedofilia no estado do rio de janeiro. 
 
Fonte: Presidência da República/ALERJ 

 

Julgados Indicados 

0474335-92.2015.8.19.0001 – rel. Des. Heleno Ribeiro Pereira Nunes, j. 28.03.17 e p. 31.03.17  

 
Apelação cível. Direito constitucional e previdenciário. Pensão post mortem. Legatário. Inconstitucionalidade. 
1) O benefício instituído em favor de legatário tem supedâneo na Lei Estadual nº 1.951, de 26 de janeiro de 
1992, declarada inconstitucional pelo E. Supremo Tribunal Federal, na ADI Nº 762-9, por afrontar o disposto no 
art. 201, inc. V, da Constituição, cuja decisão ostenta eficácia retroativa(ex tunc), daí porque nula a referida 
norma estadual e, como consequência, nulos os atos que nela buscam fundamento de validade. 2) Não pode o 
Tribunal Estadual julgar de forma casuística e em detrimento do efeito vinculante que resulta das decisões 
proferidas em sede de ADI para aplicar modulação de efeitos não conferida pelo Supremo à declaração de 
inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 1.951/92 em sede de controle concentrado(ADI nº 762-9), a qual, 
ademais, pressupõe, como visto alhures, o atendimento de requisitos legais de natureza formal (quorum 
qualificado de 2/3) e material(razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social). 3) Ademais, a 
situação retratada nos autos não permite entrever que a supressão do benefício pago com fundamento em 
norma declarada inconstitucional resulta em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana, porquanto 
a primeira autora, em favor da qual a sentença determinou o restabelecimento do pagamento do benefício, 
possui outras duas fontes de renda. 4) Em que pese a continuidade do pagamento do benefício às legatárias 
mesmo depois de declarada a inconstitucionalidade da norma estadual que lhes conferia tal direito, tal 
circunstância não lhes outorga direito adquirido a tal percepção, porquanto de norma inconstitucional não 
derivam direitos, motivo pelo qual nada impede que a Administração Pública, no exercício da autotutela 
administrativa, reveja seus atos visando sanar as irregularidades constatadas. 5) Reforma da sentença que se 
impõe para se julgar improcedente o pedido também em relação à primeira autora. 6) Recurso ao qual se dá 
provimento. 
 

Leia mais... 
 
Fonte: Quinta Câmara Cível 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13427.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13427.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13425.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13425.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Msg/VEP-97.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Mpv/mpv774.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Mpv/mpv774.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9017.htm
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzc0YzhjM2U0MjY1YTAxOTA4MzI1ODBlYTAwNjBiMDRjP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00040A784CA187FAD9A7617FBA7912872999C506173F0C4F&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201629504320


 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

Pesquisa selecionada 
 

Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Jurisprudência, sobre diversos temas jurídicos, 
organizados pelos ramos do direito, abaixo elencados, contendo julgados selecionados do acervo do PJERJ.  
 
✓   Direito Administrativo 
✓   Direito Ambiental 
✓   Direito Civil 
✓   Direito Constitucional 
✓   Direito de Família 
✓   Direito do Consumidor 
✓   Direito Empresarial 
✓   Direito Penal 
✓   Direito Previdenciário 
✓   Direito Processual Civil 
✓   Direito Processual Penal 
✓   Direito Tributário 
 
A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > 
Pesquisa Selecionada 
 
Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br           
 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

http://www.tjrj.jus.br/cs/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
http://www.tjrj.jus.br/cs/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
mailto:seesc@tjrj.jus.br
mailto:sedif@tjrj.jus.br

